
O contrato em favor de terceiros contém três pessoas da relação jurídica: o estipulante, o
promitente e o terceiro ou beneficiário.

Estipulante: é quem realiza a oferta (ou estipulação) em benefício de outro indivíduo. Esse
benefício abrange uma obrigação de dar, fazer e não fazer.
Promitente: é a pessoa que promete executar o que foi determinado pelo estipulante (a
pessoa que deverá cumprir a obrigação foi direcionada a bem do terceiro).
Terceiro ou beneficiário: é o destinatário do objeto da obrigação. É a pessoa a ser
beneficiada por aquela conduta.

Um exemplo dessa relação jurídica é o contrato de seguro de vida, no qual há uma relação
contratual entre duas pessoas, porém a pessoa que será beneficiada da obrigação é um terceiro.

Não é requisito que o terceiro possua capacidade civil, assim como não é necessário que ele seja
determinado, somente determinável. Além do mais, é primordial a gratuidade do benefício, não
acarretando, portanto, contraprestação ao beneficiário.

Nessa relação jurídica, o estipulante e o beneficiário poderão exigir o cumprimento da obrigação
pelo devedor. Consoante o artigo 438 do Código Civil, o estipulante pode substituir o terceiro a
qualquer momento, sem a necessidade de solicitar sua anuência ou a aprovação de outro
contratante.

O beneficiário não é obrigado a aceitar um benefício, bem como a sua recusa constitui renúncia
quando o direito já houver sido adquirido. Entretanto, se anuir, não será considerado parte do
contrato, mas figurante.

Importante mencionar que a estipulação em favor de terceiro não se confunde com a
promessa de fato de terceiro, uma vez que a promessa de fato de terceiro é uma relação
negocial, estabelecida por duas pessoas, em que uma delas é promitente, a qual promete a
realização de determinado negócio que dependerá, posteriormente, de uma terceira pessoa. Por
exemplo, a promessa sobre a apresentação de um artista. Porém, ficará pendente a aprovação
da estipulação pelo terceiro e o promitente é o responsável por perdas e danos, caso a promessa
não seja devidamente cumprida. Se o terceiro anuir, ele passa a ser o responsável pelo
cumprimento da promessa e, em decorrência, o promitente não terá mais responsabilidade.
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